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ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202130694 O D O N T O LO G I A
(Bacharelado)

400
(quatrocentas)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO
DISTRITO FEDERAL (518)

CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO
DISTRITO FEDERAL LTDA

SGA/SUL - QUADRA 903 CONJUNTO D
LOTE 79, ASA SUL Brasília/DF

. 2 202131023 R A D I O LO G I A
(Tecnológico)

100 (cem) UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO
(176)

CENTRO EDUCACIONAL DE
R EA L E N G O

Avenida Santa Cruz, 1631, Realengo Rio
de Janeiro/RJ

PORTARIA Nº 96, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e

dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202130833 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS DE
CAMPOS GERAIS (2428)

CENTRO EDUCACIONAL
DYLLA LTDA

Rua Santa Terezinha, 389, casa, Centro
Campos Gerais/MG

. 2 202130642 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO ATENAS (2579) CENTRO EDUCACIONAL
HYARTE-ML LTDA

Rua Euridamas Avelino de Barros,
1.400, Prado Paracatu/MG

PORTARIA Nº 97, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e

dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202130643 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
ATENAS (2579)

CENTRO EDUCACIONAL
HYARTE-ML LTDA

Rua Euridamas Avelino de Barros, 1.400,
Prado Paracatu/MG

. 2 202130881 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE ESTÁCIO DE
CARAPICUÍBA (4169)

CENTRO EDUCACIONAL NOSSA
CIDADE LTDA.

AV. FRANCISCO PIGNATARI, 630, VILA
GUSTAVO CORREIA Carapicuíba/SP

PORTARIA Nº 99, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e

dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas
totais anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202130882 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

240 (duzentas
e quarenta)

FACULDADE ESTÁCIO DE
CARAPICUÍBA (4169)

CENTRO EDUCACIONAL NOSSA
CIDADE LTDA.

AV. FRANCISCO PIGNATARI, 630, VILA
GUSTAVO CORREIA Carapicuíba/SP

. 2 202130615 ENGENHARIA DE
CO M P U T AÇ ÃO

(Bacharelado)

70 (setenta) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA

FONSECA (593)

CENTRO FED DE ED
TECNOLOGICA CELSO SUCKOW

DA FONSECA RJ

Antigo Fórum - Rua do Imperador, 971,
Centro Histórico - Município de Petrópolis,

centro Petrópolis/RJ

PORTARIA Nº 100, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e

dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas
totais anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202130616 ENGENHARIA
ELÉTRICA

(Bacharelado)

40 (quarenta) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA

FONSECA (593)

CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ

Avenida Governador Roberto Silveira,
1900, Prado Nova Friburgo/RJ

. 2 202130617 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

80 (oitenta) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS (594)

CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS

Avenida dos Imigrantes, 1000, - de 884
a 1290 - lado par, Vargem

Varginha/MG

PORTARIA Nº 101, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
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Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e

dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 202130618 ENGENHARIA ELÉTRICA
(Bacharelado)

80 (oitenta) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

(594)

CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS

Av. Monsenhor Luiz de Gonzaga,
103, Centro Nepomuceno/MG

. 2 202130794 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado)

50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFACIG
(1984)

CENTRO SUPERIOR DE ESTUDOS DE
MANHUACU LTDA

Rua Darcy César de Oliveira Leite,
600, Alfa Sul Manhuaçu/MG

PORTARIA Nº 102, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e

dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202130822 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE BARRETOS
(2971)

CENTRO UNIFICADO DE EDUCACAO
BARRETOS LTDA

AVENIDA C 12, 1555, CRISTIANO DE
CARVALHO Barretos/SP

. 2 202130715 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
FACISA (1334)

CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E
DESENVOLVIMENTO LTDA

Avenida Senador Argemiro de Figueiredo,
1901, Itararé Campina Grande/PB

PORTARIA Nº 103, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e

dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas
totais anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202130716 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
FACISA (1334)

CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E
DESENVOLVIMENTO LTDA

Av: Senador Argemiro de Figueiredo,
1901, Itararé Campina Grande/PB

. 2 202131029 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE CESUMAR
(1196)

CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE MARINGA LTDA

Avenida Guedner, 1610, Jardim Aclimação
Maringá/PR

PORTARIA Nº 104, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e

dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 202130970 FA R M ÁC I A
(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNINASSAU LAURO
DE FREITAS (1910)

CETEBA - CENTRO DE ENSINO E
TECNOLOGIA DA BAHIA LTDA

Estrada do coco Km 4,5, S/N, Cento
Lauro de Freitas/BA

. 2 202130971 N U T R I Ç ÃO
(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNINASSAU LAURO
DE FREITAS (1910)

CETEBA - CENTRO DE ENSINO E
TECNOLOGIA DA BAHIA LTDA

Estrada do coco Km 4,5, S/N, Cento
Lauro de Freitas/BA

PORTARIA Nº 106, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e

dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202131030 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

200 (duzentas) U N I V E R S I DA D E
CEUMA (823)

CEUMA-ASSOCIACAO DE
ENSINO SUPERIOR

Rua Barão do Rio Branco, 100, Quadra 12, Maranhão
Novo Imperatriz/MA

. 2 202131031 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

200 (duzentas) U N I V E R S I DA D E
CEUMA (823)

CEUMA-ASSOCIACAO DE
ENSINO SUPERIOR

Rua Josue Montello, 01, UNICEUMA - CAMPUS
RENASCENÇA, Renascença II São Luís/MA
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